
pREFEITURADo MUNIcÍpro nB ¡uNnr¡Í

DECRETO N'.30.406. DE 21 DE SETEMBRODE2O2I

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADO, PREFEITo oO vUNICÍpIO DE JLINDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULO, No uso DE suAS arnlnutçÖrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE fHB S.AO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2o2o,ART.4o, $$ 1"82". /

coNsIDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ,O DE DOTAÇÃ,O, PARA ATENDER DESPESA COM TRÂNSPORTE ESCOLAR

FRETAMENTO PARAUNIDAOS Oe CeSrÃO DE EDUCAÇÃO - OreRrNÇA S.C.769.165'

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.32s -LNIDADE nS CSSTÄO On rOUCeçÄO

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA on cRÉuro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

lNUleçÄO DE DOTAçÄo, PARA ATENDER DESPESA COM TRANSPORTE ESCOLAR

FRETAMENTO pARALJNIDADE DE 6ESTÄO DE EDUCAÇÄO - pnOCBSSO'.21.586'112019.

REF. SOLICITAÇÄO 1.302 - I.JNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇAO 768,573 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, Io - FICA ABERTo No oRÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE Rs 53.693,75 (crNeüENTA E TRÊs MIL sEIScENTos E NovENTA E TluÊs

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES)r

I3.0I.12.36I.0I96,2779 TRANSPORTE GRATUITO PARAACESSO AO ENSINO FTINDAMENTAL

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA runfolc.q
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 9.340,00

13.01.12.365.01gs,2i80 TRANspoRTE GRATUTTo pARAACESSo À soucecÃo INFANTIL 14 E 5 Aì

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA runÍoIcA
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 44.353,75

TOTAL....R$ 53.693,75 /

ART. 2. . A COBERTURA DO CnÉOnO DE QUE TRATA O ART. t" r'eR'Ss-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO p¡,ncw DA(s) sEGUINTE(S) nOUÇÃO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

I3.0I.I2.361.01 96.2779 TRANSPORTE GRAruITO PARAACESSO AO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÂO GRATUÍTA

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO
Rs 9.340.00

r3.01. r 2.365.01 95.2786

3.3.90.30.00
6108

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS LINIDADES ESCOLARES DE EDt

MATERIAL DE CONSUMO

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
44.353-75R$
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ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA VIGORNA

pREFEITURA Do MUNIcÍpro nr ¡unnr¡'Í

Decreto N. 30.40612021

TOTAL...,R$

SUA

MUNICIPAL

53.693,75

GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDAÞE DE Ão ne cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MUNICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) uÊs nn SETEMBRo Do ANo DE DoIs MIL E

VINTEEUM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL
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